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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO/PROPOSTA COMERCIAL
Nome:  Suelen Mendes Oliveira – Matrícula: 812 – Cargo: Agente Administrativo
Prezado Fornecedor:

Estamos realizando uma pesquisa de preço para o fornecimento de materiais/serviços para a Câmara Municipal de Pouso Alegre. Assim, solicitamos orçamento para o fornecimento dos itens abaixo descritos:
	ITENS
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	01
	
	Unidade
	
	R$
	R$


DADOS DA EMPRESA

Observações:
Nos valores orçados devem estar incluídas todas as despesas com tributos, impostos, contribuições, encargos trabalhistas e financeiros, seguros, fretes, despesas com funcionários e todos os demais custos de responsabilidade da empresa. 
Informações do fornecedor:
	Razão Social:

	CNPJ/CPF:

	Endereço:

	E-mail:

	Telefone e WhatsApp:

	Nome Representante Legal:

	Validade do orçamento: 60 dias

	Número do PIS (preenchido apenas por pessoas físicas):

	Possui Nota Fiscal Eletrônica? (  ) SIM   (  ) NÃO

	Trabalha com Compra mediante EMPENHO
? (  ) SIM   (  ) NÃO


Declaro que o presente orçamento foi elaborado considerando as condições e requisitos constantes da Solicitação de Orçamento encaminhada pela Câmara Municipal de Pouso Alegre
DECLARAÇÕES:

1. “Declaro, para os devidos fins, que esta empresa não se enquadra em qualquer caso de proibição previsto na legislação vigente para licitar ou contratar com a Administração Pública. ”

2. “Declaro, para os devidos fins, que esta empresa atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou reabilitado (a) da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. ”

3. “Declaro, para os devidos fins, que esta empresa, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. ”

Local e data: ___________________________

______________________________________________________________________
 Representante Legal da Empresa
� O pagamento do produto ou da prestação de serviço apenas será efetuado pela Câmara Municipal após o seu recebimento e devido atesto, seguindo o disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 4320/64.
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